\ W4

ADVOCACIA

DARCIO VIEIRA MARQUES

RELATORIO DE VERIFICACAO DE CREDITOS
- FASE EXTRAJUDICIAL -
(ART. 7°, § 1°, DA LEI N° 11.101/2005)

DEVEDORA: JLN — COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CLASSE: lll — CREDORES QUIROGRAFARIOS
01.

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A

Natureza: divergéncia de valor;

Valor contido no edital do art. 52, 8 1°: R$ 523.172,53;

Pretensado: majorar o valor do crédito;

Valor declarado pelo credor: R$ 681.379,68;

Documentos apresentados: procuragdo; substabelecimento; Cédula de crédito
Bancario - Abertura de Crédito em Conta Corrente Cheque Ouro Empresarial nr.
266.306.384; Contrato de Abertura de Crédito nr. 266.306.394; Contrato para
Desconto de Titulos nr. 266.306.579; Termo de Adesdo ao regulamento do
Cartdo BNDES; Aditivo de Retificacdo e Ratificacdo ao Termo de Adesédo do
Cartdo BNDES nr. 266.304.274; Termo de Adesdo aos Cartbes OUROCARD
EMPRESARIAIS; Aditivo de Retificagdo e Ratificagcdo ao Termo de Adeséo aos
Cartdes OUROCARD EMPRESARIAIS nr. 266.302.718; calculos e extratos das
operacoes;

Contraditério: a Recuperanda reconhece a procedéncia da pretensao;

Resultado: o Credor logrou demonstrar a origem dos créditos e apresentou 0s
demonstrativos de cada contrato até a data do pedido de Recuperagao Judicial
(16/09/2016), conforme exige o art. 9°, I, da LRF. Por outro lado, a Recuperanda
nao opbs qualquer causa modificativa, extintiva ou impeditiva ao crédito. Ao
tempo do ajuizamento, o valor do cheque especial ndo havia sido incluido dentre
os créditos sujeitos. De resto, as diferencas se devem aos encargos nao
contabilizados e que, segundo assessoria contabil da Administracdo Judicial,
estdo de acordo com os contratos celebrados entre as partes. Divergéncia
acolhida;

Providéncias: aumentar o valor do crédito para R$ 681.379,68.

02.

Apresentante: ITAU UNIBANCO S.A.

Natureza: divergéncia de valor;

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 265.597,20;
Pretensdo: majorar o valor do crédito;

Valor declarado pelo credor: R$ 298.981,16;
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Documentos apresentados: Cédula de Crédito Bancario Abertura de Crédito em
Conta Corrente LIS PJ n° e respectivo demonstrativo; Cédula de Crédito
Bancario — Empréstimo; Termo de Constituicdo de Garantia de Cesséo
Fiduciaria de Titulos em Cobranca; Cédula de Crédito Bancario — Confissao de
Divida Parcelamento PJ — Garantido por Devedor Solidario e respectivo
demonstrativo; procuracéo e substabelecimentos;

Contraditorio: a Recuperanda reconhece a procedéncia da pretenséo;

Resultado: o Credor logrou demonstrar a origem dos créditos e apresentou 0s
demonstrativos de cada contrato até a data do pedido de Recuperagéo Judicial
(16/09/2016), conforme exige o art. 99, I, da LRF. Por outro lado, a Recuperanda
nao apds qualquer causa modificativa, extintiva ou impeditiva ao crédito. Em que
pese o Banco tenha juntado a divergéncia contrato garantido fiduciariamente,
nada alegou no sentido de excluir créditos com tal garantia. O valor do cheque
especial ndo havia sido incluido dentre os créditos sujeitos ao tempo do
ajuizamento. Quanto ao resto, a diferenca reside na provisdo de juros. Segundo
assessoria contabil da Administracdo Judicial, os encargos foram calculados
com base nos contratos celebrados (1,81% e 3% ao més). Divergéncia acolhida;
Providéncias: aumentar o valor do crédito para R$ 298.981,16.

03.

Apresentante: KOMLOG IMPORTACAO LTDA.

Natureza: divergéncia de titularidade;

Valor contido no edital do art. 52, 8 1°: R$ 196.216,32

Pretenséo: alteracdo da titularidade do crédito;

Valor declarado pelo credor: -

Documentos apresentados: procuracdo; contrato de cessao de crédito;
Contraditério: a Recuperanda ndo se opfe a transferéncia de titularidade do
crédito;

Resultado: segundo a divergéncia, o crédito da KOMLOG IMPORTACAO LTDA.
foi cedido para R. SCHEID - ME, o que encontra amparo no contrato
apresentado, firmado em 01/09/2016. A cessdo de crédito € negdcio juridico
regulado pelo Cédigo Civil (artigos 286 a 298), segundo o qual o credor de uma
obrigacdo (cedente) transfere a terceiro (cessiondrio) sua posi¢cdo ativa na
relacdo obrigacional, independentemente da autorizacdo do devedor. Ausente
prova da notificagdo da Devedora, esta fica suprida pela sua ciéncia nesta
verificacdo de créditos. Questdo interessante seria se 0 crédito seria
reclassificado em fungcdo da da condicdo de microempresa da cessiondria.
Contudo, ndo houve pedido nesse sentido e nem ha prova de que se enquadre
efetivamente como tal. Isso sem falar na controvérsia sobre a possibilidade de se
alterar a condicao do crédito com a cessao. Feito o registro e entendendo viavel
a cessao de crédito, acolhe-se a divergéncia;

Providéncias: alterar a titularidade do crédito de KOMLOG IMPORTACAO LTDA.
para R. SCHEID — ME.
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